


LEI N° 703, DE 15 DE MAIO DE 2009

Dispõe sobre o reconhecimento de Utilidade Pública o Instituto de Desenvolvimento em Educação, Inclusão, Arte e Saber – IDÉIAS.
O PREFEITO DE HORIZONTE

Faço saber que a Câmara de Horizonte decretou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica reconhecido de Utilidade Pública o Instituto de Desenvolvimento em Educação, Inclusão, Arte e Saber – IDEÍAS, pessoa jurídica de direito privado interno, incrito no CNPJ sob n° 06.972.413/0001-14.
Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PAÇO DA PREFEITURA DE HORIZONTE, em 15 (quinze) de maio de 2009.
MANOEL GOMES DE FARIAS NETO

Prefeito Municipal






































































































































































































































































































































































































































































